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228 Jandim Fonseca da Silva 213610619 1.096 5.937 5.937 1 02-04-1972
229 Tiago Kitt 340747882 1.096 5.937 5.937 1 08-06-1982
230 Edson Rodrigues Costa 350564061 1.096 5.937 5.937 1 17-09-1983
231 Jose Aparecido de Barros 12149820 1.096 5.937 5.937 0 21-11-1964
232 Edilson Pereira da Silva 186065383 1.096 5.937 5.937 0 19-01-1966
233 Alcides Jose Fernandes 23021728X 1.096 5.937 5.937 0 18-03-1973
234 Marcelo Wagner Carlos 236284216 1.096 5.937 5.937 0 29-09-1973
235 Jose Luciano Lopes 304224297 1.096 5.937 5.937 0 19-03-1979
236 Jose Marcio Ramos 302399707 1.096 5.937 5.937 0 20-01-1981
237 Thiago Rodrigues Dias 205154396 1.096 5.937 5.937 0 13-04-1981
238 Waldecy Monteiro Murta 184650458 1.096 5.936 5.936 3 26-09-1965
239 Jose Luiz Inacio 14865494 1.096 5.936 5.936 2 11-01-1963
240 Nelson Dias Luna 172774950 1.096 5.936 5.936 2 26-06-1966
241 Thiago Ferreira Feijo 287434394 1.096 5.936 5.936 1 14-08-1979
242 George de Barros Castilho 409680199 1.096 5.936 5.936 1 29-04-1982
243 Gregorio Aristomil Ferreira de Araujo 368716107 1.096 5.935 5.935 3 01-09-1975
244 Rodrigo Martins da Conceicao 32139012X 1.096 5.935 5.935 2 07-02-1980
245 Hudson de Oliveira Rodrigues 17378174 1.096 5.935 5.935 1 03-08-1965
246 Edgard Tossato 140336746 1.096 5.935 5.935 1 07-11-1965
247 Rafael Aparecido Simoes 298584530 1.096 5.935 5.935 1 07-08-1982
248 Saulo Balbino da Silva 244775436 1.096 5.934 5.934 3 03-03-1976
249 Alessandro Pelegrim Sanches 337961943 1.096 5.934 5.934 2 19-03-1983
250 Eder Leandro da Silva 266528077 1.096 5.933 5.933 2 16-08-1976
251 Elcio Yoshihito Fukuoka 221845124 1.096 5.933 5.933 1 29-04-1973
252 Jair Marcondes de Oliveira Neto 277046828 1.096 5.933 5.933 0 23-11-1977
253 Jose Sinesio Umbelino 194870947 1.096 5.932 9.512 1 11-12-1967
254 Givaldo Tavares Lima 309752279 1.096 5.932 5.932 3 06-02-1980
255 Alexandre da Silva Pereira 273283923 1.096 5.932 5.932 1 11-09-1975
256 Nelson Pereira dos Santos Junior 232412807 1.096 5.929 5.929 2 08-01-1974
257 Daniel Ferreira Cavalcante 242090606 1.096 5.922 5.922 0 20-05-1971
258 Luismar Antonio da Silva 159127324 1.096 5.915 5.915 0 23-06-1965
259 Marcos Francisco Ventura 271140501 1.096 5.913 7.266 2 31-07-1974
260 Manoel Graciliano Julio 377553839 1.096 5.911 5.911 2 14-07-1964
261 Jurandir Ferreira 24544127X 1.096 5.911 5.911 0 25-07-1965
262 Amauri Fernandes de Oliveira 24704488X 1.096 5.909 5.909 0 21-03-1973
263 Mario Edson da Silva 320043630 1.096 5.903 5.903 2 25-02-1980
264 Rafael Gustavo Marcelino Sanches 334707444 1.096 5.850 5.850 0 07-03-1981
265 Marcio Benedito de Mattos 15162743 1.096 5.843 5.843 0 10-10-1962
266 Alessandro Vigo 27723900X 1.096 5.701 5.701 2 01-06-1978
267 Benedito Donizetti dos Santos 18817494 1.095 5.940 5.940 1 19-08-1966
268 Edmilson Souza de Oliveira 204894864 1.095 5.938 5.938 3 28-02-1969
269 John Sandro Sousa Lopes 391419985 1.095 5.937 5.937 2 07-07-1972
270 Augusto Cesar Rodrigues de Oliveira 203746156 1.095 5.936 5.936 2 20-10-1969
271 Jose Maria de Oliveira 174334837 1.095 5.850 5.850 3 25-03-1966

 CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO

 Intimação
Processo 165/2019 – Interessado: Elcio Zanin da Silva – 

Advogadas: Ana Nery Poloni, OAB/SP 216.624 e Caroline de 
Oliveira Rubio, OAB/SP 302.036. Fica intimada a apresentar 
Alegações Finais no prazo de 7 dias, no Processo de Avaliação 
de Estágio Probatório acima epigrafado. Publique-se em D.O, 
para ciência das Advogadas.: Ana Nery Poloni, OAB/SP 216.624 
e Caroline de Oliveira Rubio, OAB/SP 302.036.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS DA 
REGIÃO DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL

 CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA LUIS 
CESAR LACERDA - SÃO VICENTE
 Notificação
Assunto: Solicitação de esclarecimentos e/ou justificativa
Considerando o descumprimento do contrato 2019CT00326, 

Nota de Empenho 2019NE00546, adjudicado à empresa Cesar & 
Rocha Com.prod. Agropecuarios.ltda - CNPJ 03.541.496/0001-
07, após sagrar-se vencedora da licitação na modalidade con-
vite, 380189000012019OC00449, fica essa empresa notificada 
(art. 67, “caput” e § 1º, da Lei 8.666/1993) para, no prazo de 
02 dias úteis: Apresentar justificativa para o atraso, efetuar a 
entrega do material, (06 unidades – composto cicatrizante para 
cães em spray – embalagem de 500 ml e 18 unidades de vermí-
fugo oral – embalagem contendo 01 brister), dentro das espe-
cificações descritas no 2019NE00546 (art. 69 da LF 8.666/93). 
Observamos que o fato sujeita a empresa a ser processada e ao 
final condenada às sanções previstas no artigo 86 e nos incisos 
do artigo 87 da LF 8.666/93.

 Notificação
Assunto: Solicitação de esclarecimentos e/ou justificativa. 

Considerando o descumprimento do contrato 2019CT00327, 
Nota de Empenho 2019NE00547, adjudicado à empresa Monte 
Alto Com. De Med. E Correlatos Ltda - CNPJ 07.298.851/0001-
01, após sagrar-se vencedora da licitação na modalidade con-
vite, 380189000012019OC00449, fica essa empresa notificada 
(art. 67, “caput” e § 1º, da Lei 8.666/1993) para, no prazo de 
02 dias úteis: Apresentar justificativa para o atraso, efetuar a 
entrega do material, (03 unidades – shampoo para cães – emba-
lagem em galões de 5 litros), dentro das especificações descritas 
no 2019NE00547 (art. 69 da LF 8.666/93). Observamos que o 
fato sujeita a empresa a ser processada e ao final condenada 
às sanções previstas no artigo 86 e nos incisos do artigo 87 da 
LF 8.666/93.

 PENITENCIÁRIA DR. JOSÉ AUGUSTO CÉSAR 
SALGADO - TREMEMBÉ
 Centro Administrativo
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Notificação
Assunto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis. 

Fica notificada a Empresa - CNPJ 20902434000194 - Spoljaric 
Comercial do Brasil Ltda-ME efetuar a entrega de Gêneros Ali-
mentícios tipo perecíveis de 560 quilos de frango (coxa e sobre-
coxa) referente a entrega de 29 de outubro e 05-11-2019, não 
foi realizada conforme calendário de entrega, Processo PTREM 
226/2019, pregão eletrônico 13/2019, com prazo de entrega de 
02 dias úteis e não cumprimento desta notificação sujeitará a 
empresa às multas e penas previstas na Resolução SAP-06/2007, 
correspondente à obrigação não cumprida e suspensão tempo-
rária de participar de licitações e impedimento de contratar com 
a Administração nos termos do artigo 87 da Lei Federal 8666/93.

 COORDENADORIA DE UNIDADES PRISIONAIS  DA 
REGIÃO OESTE DO ESTADO

 PENITENCIÁRIA DE TUPI PAULISTA
 Notificação
Fica notificada a empresa Colina Transportes e Comércio de 

Cereais Eireli, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.744.074/0001-09, 
estabelecida na Avenida Rui Barboza, 331 – CEP 15.770-000, 
Colina - SP, para no prazo de 02 dias úteis, a partir da data 
da publicação desta Notificação, entregar 4.500 kg de Feijão 
Carioca e 300 kg de Feijão Preto, objetos do Pregão Eletrônico 
014/19-PT, nota de empenho 2019NE00640 e Contrato 062/19-
PT, correspondente a entrega em atraso, conforme cronograma 
de entrega. O não cumprimento desta notificação sujeitará 
a empresa às penalidades previstas na Resolução SAP-6, de 
10-01-2007 (multas), Resolução CC-52, de 19/07/05 (Suspen-
são), Lei Federal 8.666/93 (Licitações e Contratos Administra-
tivos) e suas alterações, c/c, o artigo 7º da Lei Federal 10.520 
(Pregão), de 17/07/02, Decreto 47.297, de 06/11/02 (Pregão) e 
Resolução CEGP-10, de 19/11/02 (Pregão).

 FAZENDA E PLANEJAMENTO

 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO 
TRIBUTÁRIA

 SUBCOORDENADORIA DE CONSULTORIA 
TRIBUTÁRIA E CONTENCIOSO 
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
 Tribunal de Impostos e Taxas
 Delegacia Tributária de Julgamento 2 - Campinas
 Unidade de Julgamento de Campinas
 Notificação
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados da 

decisão do Chefe da Unidade de Julgamento de Campinas que 
decidiu pelo não conhecimento da contestação, em virtude dos 
débitos já terem sido quitados, relativamente ao lançamento do 
IPVA, exigido conforme comunicação expedida nos termos do 
artigo 18 da Lei 13.296/08.

Os pedidos serão arquivados sem análise do mérito.
NOME CPF/CNPJ Nº CONTROLE PLACA PROCURADORA
Banco RCI Brasil S/A 62307848000115 69.837.193-8 FBB-

8064 Dra. Adriana Serrano Cavassani, OAB/SP 196.162
Banco RCI Brasil S/A 62307848000115 69.895.934-6 FZI-

4294 Dra. Adriana Serrano Cavassani, OAB/SP 196.162
Flavia Rodrigues Pereira 39299153833 69.438.656-0 FUI-

1381
Juliano Zachias Soares da Silva 6183552941 69.525.300-1 

BBV-7683
 Notificação
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados da 

decisão do Chefe da Unidade de Julgamento de Campinas que 
negou provimento ao pedido formulado através da contestação, 
relativamente ao lançamento do IPVA, exigido conforme comu-
nicação expedida nos termos do artigo 18 da Lei 13.296/08.

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta 
publicação, deverá ser efetuado o pagamento do débito com 
os acréscimos legais, sob pena de inscrição na dívida ativa nos 
termos do artigo 48 da Lei 13.296/08.

Da decisão cabe recurso ao Delegado Tributário de Julga-
mento da Delegacia Tributária de Julgamento de Campinas, 
uma única vez, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação desta notificação, conforme disposto no artigo 8º do 
Decreto 54.714/09.

Os autos aguardarão o decurso do prazo na Unidade de 
Julgamento de Campinas.

NOME CPF/CNPJ Nº CONTROLE PLACA PROCURADOR
Banco Fibra S/A 58616418000108 70.437.911-9 HLN-7765 

Dra. Michelle Toshiko Terada OAB/SP 190.473
Eric Magnin Chammas 17503480807 69.853.832-8 FGI-

7974
 Comunicado
Os contribuintes, abaixo identificados, ficam notificados da 

decisão do Chefe da Unidade de Julgamento de Campinas que 
decidiu pelo não conhecimento da contestação, relativamente 
ao lançamento do IPVA, exigido conforme comunicação expedi-
da nos termos do artigo 18 da Lei 13.296/08.

Dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da data desta 
publicação, deverá ser efetuado o pagamento do débito com 
os acréscimos legais, sob pena de inscrição na dívida ativa nos 
termos do artigo 48 da Lei 13.296/08.

Da decisão cabe recurso ao Delegado Tributário de Julga-
mento da Delegacia Tributária de Julgamento de Campinas, 
uma única vez, dentro do prazo de 30 (trinta) dias contados da 
publicação desta notificação, conforme disposto no artigo 8º do 
Decreto 54.714/09.

Os autos aguardarão o decurso do prazo na Unidade de 
Julgamento de Campinas.

NOME CPF/CNPJ Nº CONTROLE PLACA
Anderson Adolfo Marques Santana 26152149851 

68.987.937-4 EAU-7989
Jose Antonio Esteves Camargo 317772850-72 30.108.229-7 

FXY-0013
Leila Lucia da Silva Moreira 76421341691 68.481.151-0 

DDC-5817
Mitsui Sumitomo Seguros S/A 33016221000107 

69.178.723-2 CZG-7672

 SUBSECRETARIA DE GESTÃO

 COORDENADORIA DE RECURSOS 
HUMANOS DO ESTADO
 Departamento de Perícias Médicas do 
Estado
 Comunicado
Convocações para Pericia de Ingresso
Ministerio Publico
KELLY CAROLINE DE LIMA RODRIGUES ARANDA - 

291096542 - Fica convocado(a) a comparecer neste Departa-
mento de Perícias Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, 

s/nº - Glicério, no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização 
de perícia médica complementar para fins de de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: OFICIAL DE PROMOTORIA 
I, do(a) MINISTERIO PUBLICO. Dias: 12-11-2019 07:45; 12-11-
2019 08h.

Universidade de Sao Paulo
CAMILA MANOEL CRNKOVIC - 466077506 - Fica 

convocado(a) a comparecer no endereço RUA ITAPEVA, 500 - 
TERREO, - BELA VISTA - SAO PAULO, no dia 12-11-2019 ás 07h, 
para a realização de perícia médica para fins de ingresso, muni-
do de documento de identidade original com foto e exames/ 
relatórios médicos solicitados. Cargo: PROFESSOR DOUTOR, 
do(a) UNIVERSIDADE DE SAO PAULO.

Universidade Estadual de Campinas
JOAO LUCAS MARIANO MICHELIN - 21165459 - Fica 

convocado(a) a comparecer neste Departamento de Perícias 
Médicas do Estado, sito à Av. Prefeito Passos, s/nº - Glicério, 
no(s) dia(s) e horário(s) abaixo, para a realização de perícia 
médica complementar para fins de de ingresso, munido de 
documento de identidade original com foto e exames/ relatórios 
médicos solicitados. Cargo: DESENHISTA PAG INTER WEB DESIG, 
do(a) UNICAMP UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS. Dias: 
03-12-2019 11h30.

 AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

 COORDENADORIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

 GRUPO DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL
 Notificações
Processo SAA/CDA 672/2019
O Coordenador da Coordenadoria de Defesa Agropecuária, 

alicerçado nos Artigos 59, 60, 55, § 4º, 61, 63, 64 e 68, 2º do 
Decreto 45.781, de 27-04-2001, que regulamenta a Lei 10.670, 
de 24-10-2000, notifica Paulo Itamar Dellias, portador do CPF 
034.210.318-00, proprietário no Sítio Santo Antonio da Estiva, 
localizado no município de Piracicaba/SP, que lhe foi imposta 
pelo Diretor do Centro de Defesa Sanitária Animal, nos autos 
do Processo SAA 672/2019, a multa de 5 UFESP’s, conforme 
estabelece o inciso V, do art. 53 do Decreto 45.781/2001, com 
desconto de 15%, conforme § 5º do mesmo artigo. O notificado 
tem prazo de 15 dias para interposição de recurso dirigido ao 
Diretor do Grupo de Defesa Sanitária Animal, que deverá ser 
protocolado na sede da circunscrição correspondente à lavratura 
do Auto de Infração 29015/2015. Outrossim, na hipótese de 
não interposição ou desistência do recurso cabível, o notificado 
deverá comparecer na sede da circunscrição correspondente à 
lavratura do Auto de Infração, no prazo de 15 dias, contados 
da data desta publicação, para retirar o DARE correspondente à 
multa imposta e realizar o pagamento da mesma, sob pena de 
remessa dos autos à Procuradoria Geral do Estado para inscrição 
do débito na dívida ativa e sua cobrança judicial.

Processo SAA/CDA 2.036/2019
O Coordenador da Coordenadoria de Defesa Agropecuária, 

alicerçado nos Artigos 59, 60, 55, § 4º, 61, 63, 64 e 68, 2º do 
Decreto 45.781, de 27-04-2001, que regulamenta a Lei 10.670, 
de 24-10-2000, notifica Pedro Orlando Perez, CPF 716.025.698-
00, proprietário no Sítio São João, localizado no município de 
Piracicaba/SP, que lhe foi imposta pelo Diretor do Centro de 
Defesa Sanitária Animal, nos autos do Processo SAA 2.036/2019, 
a multa de 30 UFESP’s, conforme estabelece o inciso V, do art. 
53 do Decreto 45.781/2001. O notificado tem prazo de 15 dias 
para interposição de recurso dirigido ao Diretor do Grupo de 
Defesa Sanitária Animal, que deverá ser protocolado na sede 
da circunscrição correspondente à lavratura do Auto de Infração 
67380/2019. Outrossim, na hipótese de não interposição ou 
desistência do recurso cabível, o notificado deverá comparecer 
na sede da circunscrição correspondente à lavratura do Auto de 
Infração, no prazo de 15 dias, contados da data desta publica-
ção, para retirar o DARE correspondente à multa imposta e rea-
lizar o pagamento da mesma, sob pena de remessa dos autos à 
Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito na dívida 
ativa e sua cobrança judicial.

Processo SAA/CDA: 2.184/2019
O Coordenador da Coordenadoria de Defesa Agrope-

cuária, alicerçado nos Artigos 55, § 4º, 63, 64 e 68 § 2º do 
Decreto 45.781, de 27-04-2001, que regulamenta a Lei 10.670, 
de 24-10-2000, notifica Alberto Fernandes, portador do CPF 
975.284.808-78, proprietário no Sítio Sete Cachoeiras, locali-
zado no município de Guapiaçu/SP, que nos autos do Processo 
SAA 2.184/2019 foi ratificada pelo Diretor do Grupo de Defesa 
Sanitária Animal, a multa de 50 UFESP´s, conforme estabelecido 
no inciso V, do artigo 53, do Decreto 45.781/2001, imposta pelo 
Diretor do Centro de Defesa Sanitária Animal, ambos desta 
Coordenadoria de Defesa Agropecuária. O notificado deverá 
comparecer na sede da circunscrição correspondente à lavratura 
do Auto de Infração, no prazo de 15 dias, contados da data desta 
publicação, para retirar o DARE correspondente à multa imposta 
e realizar o pagamento da mesma, sob pena de remessa dos 
autos à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito 
na dívida ativa e sua cobrança judicial.

Processo SAA/CDA 2.299/2019
O Coordenador da Coordenadoria de Defesa Agropecuária, 

alicerçado nos Artigos 59, 60, 55, § 4º, 61, 63, 64 e 68, 2º do 
Decreto 45.781, de 27-04-2001, que regulamenta a Lei 10.670, 
de 24-10-2000, notifica Ronaldo Fernando Luciano, portador 
do CPF 171.494.038-16, proprietário no Sítio Água Morta, 
localizado no município de São Pedro/SP, que lhe foi imposta 
pelo Diretor do Centro de Defesa Sanitária Animal, nos autos 
do Processo SAA 2.299/2019, a multa de 50 UFESP’s, conforme 
estabelece o inciso V, do art. 53 do Decreto 45.781/2001. O noti-
ficado tem prazo de 15 dias para interposição de recurso dirigido 
ao Diretor do Grupo de Defesa Sanitária Animal, que deverá ser 
protocolado na sede da circunscrição correspondente à lavratura 
do Auto de Infração 067341/2019. Outrossim, na hipótese de 
não interposição ou desistência do recurso cabível, o notificado 
deverá comparecer na sede da circunscrição correspondente à 
lavratura do Auto de Infração, no prazo de 15 dias, contados 
da data desta publicação, para retirar o DARE correspondente à 
multa imposta e realizar o pagamento da mesma, sob pena de 
remessa dos autos à Procuradoria Geral do Estado para inscrição 
do débito na dívida ativa e sua cobrança judicial.

Processo SAA/CDA 2.740/2016
O Coordenador da Coordenadoria de Defesa Agropecuária, 

alicerçado nos Artigos 59, 60, 55, § 4º, 61, 63, 64 e 68, 2º do 
Decreto 45.781, de 27-04-2001, que regulamenta a Lei 10.670, 
de 24-10-2000, notifica o estabelecimento Caetano Produ-
ção Comércio e Locação de Estruturas Metálicas Ltda, CNPJ 
04.926.153/0001-15, proprietário no Sítio São João, localizado 
no município de Itápolis/SP, que lhe foi imposta pelo Diretor 
do Centro de Defesa Sanitária Animal, nos autos do Processo 
SAA 2.740/2016, a multa de 150 UFESP’s, conforme estabelece 
o inciso IV, do art. 53 do Decreto 45.781/2001. O notificado 
tem prazo de 15 dias para interposição de recurso dirigido ao 
Diretor do Grupo de Defesa Sanitária Animal, que deverá ser 
protocolado na sede da circunscrição correspondente à lavratura 
do Auto de Infração 61349/2016. Outrossim, na hipótese de 
não interposição ou desistência do recurso cabível, o notificado 
deverá comparecer na sede da circunscrição correspondente à 
lavratura do Auto de Infração, no prazo de 15 dias, contados 
da data desta publicação, para retirar o DARE correspondente à 
multa imposta e realizar o pagamento da mesma, sob pena de 
remessa dos autos à Procuradoria Geral do Estado para inscrição 
do débito na dívida ativa e sua cobrança judicial.

Processo SAA/CDA 4.113/2019
O Coordenador da Coordenadoria de Defesa Agropecuária, 

alicerçado nos Artigos 59, 60, 55, § 4º, 61, 63, 64 e 68, 2º do 

Decreto 45.781, de 27-04-2001, que regulamenta a Lei 10.670, 
de 24-10-2000, notifica Edson Benito de Lima, CPF 105.928.718-
86, proprietário no Rancho dos Lima, localizado no município de 
Itapeva/SP, que lhe foi imposta pelo Diretor do Centro de Defesa 
Sanitária Animal, nos autos do Processo SAA 4.113/2019, a 
multa de 30 UFESP’s, conforme estabelece o inciso IV, do art. 
53 do Decreto 45.781/2001. O notificado tem prazo de 15 dias 
para interposição de recurso dirigido ao Diretor do Grupo de 
Defesa Sanitária Animal, que deverá ser protocolado na sede 
da circunscrição correspondente à lavratura do Auto de Infração 
74051/2019. Outrossim, na hipótese de não interposição ou 
desistência do recurso cabível, o notificado deverá comparecer 
na sede da circunscrição correspondente à lavratura do Auto de 
Infração, no prazo de 15 dias, contados da data desta publica-
ção, para retirar o DARE correspondente à multa imposta e rea-
lizar o pagamento da mesma, sob pena de remessa dos autos à 
Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito na dívida 
ativa e sua cobrança judicial.

Processo SAA/CDA 4.168/2019
O Coordenador da Coordenadoria de Defesa Agropecuária, 

alicerçado nos Artigos 59, 60, 55, § 4º, 61, 63, 64 e 68, 2º do 
Decreto 45.781, de 27-04-2001, que regulamenta a Lei 10.670, 
de 24-10-2000, notifica Vandelei Carlos de Toledo, portador do 
CPF 078.700.968-73, proprietário na Fazenda São Francisco, 
localizada no município de Piracicaba/SP, que lhe foi imposta 
pelo Diretor do Centro de Defesa Sanitária Animal, nos autos 
do Processo SAA 4.168/2019, a multa de 10 UFESP’s, conforme 
estabelece o inciso V, do art. 53 do Decreto 45.781/2001. O noti-
ficado tem prazo de 15 dias para interposição de recurso dirigido 
ao Diretor do Grupo de Defesa Sanitária Animal, que deverá ser 
protocolado na sede da circunscrição correspondente à lavratura 
do Auto de Infração 067455/2019. Outrossim, na hipótese de 
não interposição ou desistência do recurso cabível, o notificado 
deverá comparecer na sede da circunscrição correspondente à 
lavratura do Auto de Infração, no prazo de 15 dias, contados 
da data desta publicação, para retirar o DARE correspondente à 
multa imposta e realizar o pagamento da mesma, sob pena de 
remessa dos autos à Procuradoria Geral do Estado para inscrição 
do débito na dívida ativa e sua cobrança judicial.

Processo SAA/CDA 4.719/2018
O Coordenador da Coordenadoria de Defesa Agropecuária, 

alicerçado nos Artigos 55, § 4º, 63, 64 e 68 § 2º do Decreto 
45.781, de 27-04-2001, que regulamenta a Lei 10.670, de 
24-10-2000, notifica Ivan Taoqui, portador do CPF 048.172.848-
11, proprietário na Chácara Taioqui, município de Avaré/SP, 
que nos autos do Processo SAA 4.719/2018 foi ratificada pelo 
Diretor do Grupo de Defesa Sanitária Animal, a multa de 2.500 
UFESP´s, conforme estabelece o inciso XVI, alínea “c”, do art. 
53 do Decreto 45.781/2001, imposta pelo Diretor do Centro de 
Defesa Sanitária Animal, ambos desta Coordenadoria de Defesa 
Agropecuária. O notificado deverá comparecer na sede da cir-
cunscrição correspondente à lavratura do Auto de Infração, no 
prazo de 15 dias, contados da data desta publicação, para retirar 
o DARE correspondente à multa imposta e realizar o pagamento 
da mesma, sob pena de remessa dos autos à Procuradoria 
Geral do Estado para inscrição do débito na dívida ativa e sua 
cobrança judicial.

Processo SAA/CDA 4.801/2012
O Coordenador da Coordenadoria de Defesa Agropecuária, 

alicerçado nos Artigos 59, 60, 55, § 4º, 61, 63, 64 e 68, 2º do 
Decreto 45.781, de 27-04-2001, que regulamenta a Lei 10.670, 
de 24-10-2000, notifica Rodnei Bento Levindo, portador do CPF 
056.090.287-52, proprietário na Fazenda Barreiro, localizada no 
município de Taubaté/SP, que lhe foi imposta pelo Diretor do 
Centro de Defesa Sanitária Animal, nos autos do Processo SAA 
4.801/2012, a multa de 40 UFESP’s, conforme estabelece o inciso 
V, do art. 53 do Decreto 45.781/2001. O notificado tem prazo 
de 15 dias para interposição de recurso dirigido ao Diretor do 
Grupo de Defesa Sanitária Animal, que deverá ser protocolado 
na sede da circunscrição correspondente à lavratura do Auto 
de Infração 12211/2012. Outrossim, na hipótese de não inter-
posição ou desistência do recurso cabível, o notificado deverá 
comparecer na sede da circunscrição correspondente à lavratura 
do Auto de Infração, no prazo de 15 dias, contados da data desta 
publicação, para retirar o DARE correspondente à multa imposta 
e realizar o pagamento da mesma, sob pena de remessa dos 
autos à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito 
na dívida ativa e sua cobrança judicial.

Processo SAA/CDA 4.951/2016
O Coordenador da Coordenadoria de Defesa Agropecuária, 

alicerçado nos Artigos 59, 60, 55, § 4º, 61, 63, 64 e 68, 2º do 
Decreto 45.781, de 27-04-2001, que regulamenta a Lei 10.670, 
de 24-10-2000, notifica Carlos Alexandre Marques Lagrotta, 
CPF 266.712.298-48, proprietário no Sítio São João, localizado 
no município de São João da Boa Vista/SP, que lhe foi imposta 
pelo Diretor do Centro de Defesa Sanitária Animal, nos autos do 
Processo SAA 4.951/2016, a multa de 105 UFESP’s, conforme 
estabelece o inciso IV, do art. 53 do Decreto 45.781/2001. O noti-
ficado tem prazo de 15 dias para interposição de recurso dirigido 
ao Diretor do Grupo de Defesa Sanitária Animal, que deverá ser 
protocolado na sede da circunscrição correspondente à lavratura 
do Auto de Infração 69951/2015. Outrossim, na hipótese de 
não interposição ou desistência do recurso cabível, o notificado 
deverá comparecer na sede da circunscrição correspondente à 
lavratura do Auto de Infração, no prazo de 15 dias, contados 
da data desta publicação, para retirar o DARE correspondente à 
multa imposta e realizar o pagamento da mesma, sob pena de 
remessa dos autos à Procuradoria Geral do Estado para inscrição 
do débito na dívida ativa e sua cobrança judicial.

Processo SAA: 5.362/2015
O Coordenador da Coordenadoria de Defesa Agropecuária, 

alicerçado nos Artigos 13 § 4º, 15, 16, 18 e 19 do Decreto 36.964 
de 23-06-1993, que regulamenta a Lei 8.208 de 30-12-1992, 
notifica a Indústria e Comércio de Linguiças Bragança Ltda - EPP, 
situada à Rua M, 38, no município de Embu Guaçu/SP, que lhe 
foi imposta pelo Diretor do Centro de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal a multa de 500 UFESPs, conforme previsto no 
Artigo 12, inciso III, alínea “a” do Decreto 36.964, de 23-06-
1993, referente ao Auto de Infração 04828 de 24-02-2015, nos 
autos do Processo SAA 5.362/2015. O notificado tem prazo 
de 15 dias para interposição de recurso dirigido ao Diretor do 
Grupo de Defesa Sanitária Animal, que deverá ser protocolado 
na sede da circunscrição correspondente à lavratura do Auto 
de Infração 25039/2010. Outrossim, na hipótese de não inter-
posição ou desistência do recurso cabível, o notificado deverá 
comparecer na sede da circunscrição correspondente à lavratura 
do Auto de Infração, no prazo de 15 dias, contados da data desta 
publicação, para retirar o DARE correspondente à multa imposta 
e realizar o pagamento da mesma, sob pena de remessa dos 
autos à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito 
na dívida ativa e sua cobrança judicial.

Processo SAA/CDA 5.892/2012
O Coordenador da Coordenadoria de Defesa Agropecuária, 

alicerçado nos Artigos 55, § 4º, 63, 64 e 68 § 2º do Decreto 
45.781, de 27-04-2001, que regulamenta a Lei 10.670, de 
24-10-2000, notifica Germano Magela Martins, portador do CPF 
246.175.328-89, proprietário no Sítio Nossa Senhora, localizado 
no município de Santo Antonio do Pinhal/SP, que nos autos do 
Processo SAA 5.892/2012 foi ratificada pelo Diretor do Grupo de 
Defesa Sanitária Animal, a multa de 60 UFESP´s, conforme esta-
belece o inciso V, do art. 53 do Decreto 45.781/2001, imposta 
pelo Diretor do Centro de Defesa Sanitária Animal, ambos desta 
Coordenadoria de Defesa Agropecuária. O notificado deverá 
comparecer na sede da circunscrição correspondente à lavratura 
do Auto de Infração, no prazo de 15 dias, contados da data desta 
publicação, para retirar o DARE correspondente à multa imposta 
e realizar o pagamento da mesma, sob pena de remessa dos 
autos à Procuradoria Geral do Estado para inscrição do débito 
na dívida ativa e sua cobrança judicial.


